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EMENTA
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003s/2021 o. s. N' oo32l2o2l
Referente ao Projeto de Lei (pL) no 44t202r, que ,,Institui 

a
garantia/reserva de vagas em Escolas públicas, para filhos ou dependentes
legais de Membro ou Ministro de Instituição Religiosa transferido no
desempeúo de suas funções eclesiásticas e administrativas no Estado de
Mato Grosso e dá outras providências,,.
Deputado Sebastião Rezende.

AUTOR:

RELAToR(A): DEpurADo(A) q\IiO,'f V lv,

I - RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
secretaria de serviços Legislativos, por meio do processo n" 62/2021,
Protocolo n'22312021, lido na 1u sessão ordinária (o2lozl2o2l).

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei (pL) n..
44/2021, de autoria do Deputado sebastião Rezende, que ..Institui 

a
garuntia/reserva de vagas em Escolas públicas, para filhos ou dependentes
legais de Membro ou Ministro de Instituigão Religiosa transferido no
desempeúo de suas funções eclesiásticas e administrativas no Estado de
Mato Grosso " conforme descrito abaixo:

Art. 1o Fica instituída a garantia/reserva ao direito de
matrícura em escoras púbricas, em quarquer época do
ano letivo, paratilho ou dependente regar de Membro ou
Ministro de rnstitaição Rerigiosa, juridicomente
constituída, o qual, no desempenho de suas funções
eclesidsticas e administrativas, haja sido transferido de
domicílio no Estado ou para o Estado de Mato Grosso,
Art. 2o A comprovação a que se refere o artigo anterior
desta lei serd efetivada no ato da matrícula, mediante a
apresentação de declaração expedida pela instituição
religiosa.

os autos foram tramitados pela secretaria de serviços
Parlamentar, com a FICHA TÉCNICA, expedida em 24102/2021, citando
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que não foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da
análise, nos moldes preceituados pelo Regimento Interno desta casa de
Leis, conforme fl 05.

Em 24/0212021, os autos foram enviados ao Núcleo
social, conforme artigo 369, inciso IV, alínea "a" do Regimento Interno,
para a comissão de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e Desporto,
ptara a emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Cornissão, de acordo coln o Aft. 369, inciso
III, do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes a
educação e instrução pública ou particular a tudo que disser respeito ao
desenvolvimento educacional, artístico e desportivo.

No que diz respeito à tramitação e abordagern do tema, o
Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de
lei que trate especificamente do tema abordado, se confinnada o projeto será
arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se
houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intranet
da Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,
çonfonne Ficha Técnica apresentada no processo eln manejo, não foram
encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes
preceituados pelo Regirnento Intemo desta Casa de Leis.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode
ser avaliada mediante três aspectos: oportunidade, conveniência e relevância
social.

O Projeto de lei tem por objetivo instituir a

garantia/reserva ao direito de matrícula em escolas públicas, em qualquer
época do ano letivo, para filho ou dependente legal de Membro ou Ministro
de Instituição Religiosa, juridicamente constituída, o qual, no desempenho,*;.-"-ffi 
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de suas funções eclesiásticas e administrativas, haja sido transferido dedomicílio no Estado ou para o Estado de Mato Grosso.

direirossociais,,i."llá.,:!i,""oi.;Illá;1:T,ffi 
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máximo de suas potencialidàdes. í ;i;'ii,." i..mit. o prenodesenvolvimento da pessoa, ."u pr.f*o para o exercício da cidadania e suaqualificação para o trabarho. o art. zbs, crzss recoúece justamente isso.

Árt' 205' A educaçdo, direito de todos e dever do Estado eda. (mília, será promovida e incentivoda com ctcolaboraçdo da sociedade, visando ao plenodeseyu-olimento da pessoo' seu preporo poro o exercícioda cidadania e sua qualiJicaçdo io* " 
trabatho.

Já o Art. 206 da CF/gg enumera os princípios que devem

ffin:T:l; il, 
ensino, e neste se.-11,^do esr.u"irá'rre o ensino seja

assuntocomenrado,':ffi #X,:'rlT,ffi ;ff :T,llH:Iffi ;.IITJ:permanência na escola

ArÍ' 206' o ensino serci ministracro com base nos seguintesprincípios;

I - igualdade rJe conclições para o acesso e permanência
na escola;(...)

vare destacar que o princípio da "iguardade de condiçõespara o acesso à educação" foi, tambétn, regrado infraconstitucionalmente,no ârnbito do Estatuto da criança e do Adolescente, especificamente no aft.53' caput o qual preceitua que é assegurada a toda criança e adolescente aiguardade de condições para o acesso e permanência na escola.

Art' 53. A criança e o acrorescente têm crireiÍo à educ,çã,,
visando ao pleno desenvolvimento cle suq pessoq, preparopara o exercício da cidadania e quali/icação pc;ra otrabal ho, as s e gurando_s e_lhe s ;

I - iguarda,e cre condições porü o ücesso e permanência
na escola;(...)

';::*»ti:::.'u::*:X]! :t*I jr;:*i]:§.§:::ii:t:)*§::§
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o princípio da igualdade é a base fundamental do
princípio republicano e da demo*acia. A igualdade na lei tem por
destinatário precípuo o legislador, a quem é vedado valer-se da lei para
tratamento discriminatório entre pessoas que mereçam tratamento idêntico.l

Em relação a garantia de vaga em instituição de ensino,
existe legislação federal que assegura o direito de matrícula de forma
compulsória em instituições de ensino de nível superior aos funcionários
públicos ou militares, razáo de comprovada remoção ou transferência de
oÍicio pela Administração pública, ou seja, por interesse do Estado. As
vagas têm que ser abertas por instituições de ensino de naturezacongênere
com a de origem do aluno. Isto significa que se o discente vem de uma
universidade pública é garantid,a a oportunidade em outra instituição estatal.
2

Assim esclarece a Lei Federaln" 9.53611997:

ArL I o A transferência ex fficio a que se refere
o t:utLtxtLtÍ9-uuup*tlp-!u-12*!!tJi*u'2.ü!,*ltJ0 cta

çle*ul:ttL*tLg*_U2t será efetivada, entre instituições
vinculadas a quarquer sistema de ensino, em quarquer
época do ano e independente da existência de vaga,
quando se rrarar de servidor público .fecleral civil ou
militar estudanÍe, olt seu depenclente estuclante, se
requerida em razão de comprovada remoção ou
rrans.ferência de oíício, que acarrere mudança cle

domicílio para o município onde se situe a instituição
recebedora, ou para localidade mais próxima desta.

conclui-se, podanto, que todos os dernais brasileiros
deverão seguir as regras convencionadas, ou seja, concurso vestibular ou
provas de seleção para acesso às vagas existentes, quando houver, nas
instituições de ensino superior. E em casos de ensino básico, obedecer ao
princípio da Igualdade de condições de acesso.

O próprio site da Secretaria do Estado de Educação de
Mato Grosso estabelece que oo Para realizar a transferência de um aluno da
Escola Estadual, busque a secretaria da escol a e faça a solicitação de

I Direito constitucional descomplicado / Vicente Paulo, Marcelo Alexandrino. São paulo, Método, 20 l g.

2 http:l lporta| mec.gov.br/conaes-comissao-nacional-de-avaliacao-da-educacao-superior/323-secretarias-
I 1287 7 938 I orgaos-vinculados-82 r 8720 i r 13004 -transferencia-de-alunos

Assemblêia Legislativa do Estado de Mato Grosso I secretâria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo social
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transferência do estudante. No entanto, é preciso que exista a vaga na
unidade escolar que deseja ser matriculado,,. A única situação de exceção
à regra é a prioridade de matrícula e transferên cia para os filhos menores de
mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar nos estabelecimentos
de ensino da rede pública do Estado de Mato Grosso. LEI N" 10.50g, DE l g
DE JANEIRO DE 20N,3

Oportuno mencionar, que o Brasil é um Estado laico, ou
seja, um Estado é considerado laico quando promove oficialmente a
separação entre Estado e religião. A partir da ideia de laicidade, o Estado
não permitina a interferência de correntes religiosas em assuntos estatais,
nem privilegiaria uma ou algumas religiões sobre as demais. O Estado laico
trata todos os seus cidadãos igualmente, independentemente de sua escolha
religiosa, e não deve dar preferência a indivíduos de certa religião. Ao
mesmo tempo, o Estado também deve garantir e prote ger aliberdade
religiosa de cada cidadão.a

Neste sentido, em relação ao acima exposto, conclui-se
que, ao pretender garantir o direito de matrícula em escolas públicas, em
qualquer época do ano letivo, para filho ou dependente legal de Membro ou
Ministro de Instituição Religiosa, a proposição em exame contraria o
princípio da igualdade de condições para o acesso à educação,
estabelecido no art. 206 da constituição de 19gg e também art. 53 do
Estatuto da criança e do Adolescente, o qual preceitua que é assegurada a
toda criança e adolescente a igualdade de condições para o acesso à
educação.

Assim sendo, embora reconheçamos a nobre intenção do
Autor e a sua preocupação com a continuidade da educação dos filhos de
Membro ou Ministro de Instituição Religiosa, o projeto de lei não possui
mérito, pois ofende aos princípios constitucionais e do Estatuto da criança e
do Adolescente. Votamos, pois pela rejeição do pL n" 4412021.

3 http://www3.seduc. rnt.gov.brlouvidoria/perguntas-frequentes
a https://www.politize.com.brlestado-lai.á-o-qu.-
e I #: -:ÍexÍ-coNCEITo,algumasoÁ2 0reli gi'Ác3"ÁB 5 es%n20 sobreoÁ2) asoÁ20 d,emais.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso I Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSMõF
PARECER N" O.S. N"I't,44l2A2l

ü35/2{t2t {tfi32/2ír1"tReferente \t\t'":''/ 1'\t 
' 

N

garuntialreserva de Ii::" 
de rei, (P^L

garantia/reserva de vâsâs .* ,.^^,^_-::. .: aatzull) que "Institui À
Iegais de Membr" ":,:t#,:^1:"1*,Públic.as' para filhos ou dependentes
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Mato Grosso e dá outras providências,l

pelas razões
REJEIÇÂO do projeto de Lei
Sebastião Rezende.

lravonÁvEl A ApRovAÇÂo.
IrnnruorcrDADE/REJETÇÃo.T-

expostas, quanto ao mérito, voto pela(PL) n' 44/2021, de Autoilão o"pràOo
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t>--.----=--
DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Cornissão CECTCD
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